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DA ROCHA, VIVIANE GONZAGA DA COSTA, FERNANDA MARIA 
LOPES DIAS, LUANA HELENA GOMES IRANO ANUCHI, ISABELA 
MICHELOTI BORTOLANI, KELLI ARROSTI NULCHIADO, GESSICA 
PATRICIA SANTIAGO DE CARVALHO, SANDRA RODRIGUES DE 
SOUZA, MARTA BESSI, ODETE VIANA DA SILVA RIBEIRO, LUCI-
MARA CRISTINA TORRATI, VIVIA TOSHIE DE CASSIA HAYASAKA, 
JULIANA CRISTINA BUENO CAVICHIA, ALESSANDRA CARDOSO 
DE AZEVEDO, PAULA ROBERTA DE CARVALHO, MICHELE CRIS-
TINA DOS SANTOS, NAIARA SAMIRA VIEIRA, BRUNA FERREIRA 
PITTA DE ANDRADE, ANA NERI OZORIO PRADO, ZILDA DE 
FATIMA MARCHEZINI DA SILVA, MARIA ISABEL CRISTINA 
CAVAZZINI, MARIA LUCIA FERREIRA LUIZ ROCHA, DANIELA 
CRISTINA MURILLO, SONIA REGINA VERDI MELOCRO, PROF 
CIENCIAS, ALESSANDRA DOS SANTOS PINTO, PROF DE DANCA, 
ARLENE DE FATIMA DEJANI, ERIKA DE CASSIA BARBOSA DA 
SILVA, PROF DE HANDEBOL, OSVALDO SGOBI BONIFACIO, PROF 
EDUC ARTISTICA, JULIANO CARLOS DA SILVA, LILIAN GEMENTI 
DE LIMA CAMPOS, ELISIANE PEREIRA DE SOUZA CALABRES, 
ANDRE LUIZ ROSETO, FABIANA BREVIGLIERI, ANDREIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA, PROF EDUC FÍSICA, RODRIGO MICALI, 
MARIA CRISTINA MOURA LEITE, NILO TELLES PRATA, LUCI-
VANDRO APARECIDO DE SANTANA, TIAGO NEVES NUCCITELLI, 
ALEX ROBERTO PAULINO, JOSE ROBERTO LIBORIO, PROF ENS. 
FUNDAMENTAL, ARIETE ELISA MACHIONI MIONE BARROSO, 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BELINTANI, ELIANA ALVES 
BRITO PEREIRA, VANESCA DE ALMEIDA JARRA BIAGLIOLLI, 
VIVIANE RODRIGUES BELINELLI, GIRLENE FERREIRA MACHA-
DO SANTOS, ARIANE CRISTINA MACHIONI MIONE, LUCINEIA 
APARECIDA STINATI DANTAS, MELISSA CARINATREVIZAN 
MARCZUK, ALINE NATALI GERIN DE SOUZA, JOSIANE DE CAR-
VALHO COSTA, MARISA CRISTINA DA SILVA GOUVEIA, TELMA 
JACINTO RODRIGUES, CRISTIANE APARECIDA MARTINS PIO 
CARVALHO, PROF FILOSOFIA, RAFAEL CARLOS DE OLIVEIRA, 
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BOARETTO, MARLI DE SOUZA 
CAMPOS ROSSINI, PROF GEOGRAFIA, SILVANA PERES, MARIA 
DE LOURDES DA SILVA, ALEANDRO ESPELHO, PROF HISTORIA, 
ROSAGENLA MARIA OTRENTI, PAULO REINALDO LUIZ, PROF 
III QUÍMICA, ADRIANA MARIA MARQUIONI DE JESUS, PROF 
INGLES, TATIANE MARIA PIRAN, BRUNA CRISTINA GONLALVES, 
SANDRO MOTTA, MARCOS REIS SOARES BATISTA, PROF MATE-
MATICA, MARCIA REGINA MAURI DO NASCIMENTO, GRAZIELA 
FERNANDA AMANCIO DE SOUZA SILVA, MARCOS AURELIO 
MASCARGNI, PROF PORTUGUES, LABATA NUNES SIQUEI-
RA, FERNANDO GOES, JOELMA ALBURQUERQUE VICENTIN, 
SONIA APARECIDA MENZANIMANTOVAN, PROF TEC PROCES 
DE DADOS, ERICA FERNANDA GUTTARDI, RONALDO ASSAIAN-
TE, ANDERSON IGNACIO FEITOSA, PROF VOLEIBOL, BEATRIZ 
RODRIGUES KAVAHARA, PROF. DE FÍSICA, CAIO CESAR RON-
CONI, PROF. DE TENIS DE MESA, LEONARDO GAMBERINI FOR-
TES DE ARRUDA, PROF. EDUC ESPECIAL D M, SIRLEI APARECIDA 
MACHADO DE OLIVEIRA, KATIA REGINA DE PAULA DOMIN-
GUES, LUCIANA MENEZES MOTA E SOUZA, PROF. ENS. ESP. DEF. 
VISUAL, ADRIANA DE FATIMA GEORGETE EXERCÍCIO: 2011 
INSTRUÇÃO: UR-13 UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA/
DSF-I ADVOGADOS: BEATRIZ NEME ANSARAH OAB/SP 242.274 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA OAB/SP 109.013 E 
OUTROS (FLS. 291) SENTENÇA: FLS. 332/341.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO ILEGAIS os atos de admissão dos servidores acima 
relacionados, negando-lhes registro, aplicando-se, por via de 
consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 
2° da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Outrossim, nos 
termos do artigo 104, inciso II da Lei Complementar n° 709/93, 
aplico ao responsável, Adauto Scardoelli, multa no valor de 
200(duzentas) UFESP’s. Autorizo vista e extração de cópias 
dos autos no Cartório do Corpo de Auditores , observadas as 
cautelas de estilo.

PROC.: TC-000613/004/12 ÓRGÃO: Prefeitura do Município 
de Cândido Mota RESPONSÁVEL: Carlos Roberto Bueno, prefei-
to à época ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 1/2011 
INTERESSADOS: Agente de Vetores: Jorgina Favaretto Lucianetti 
e Ester Loir da Silva de Assis; Auxiliar de Serviços Gerais: Edson 
Simões Garrido, Edilson do Nascimento, Eliane Fraga da Silva, 
Sandra Cristina dos Santos Dominato, Sumara Aparecida Fer-
nandes Zanão, Maria Angélica Colonheze, Cleunice Barbosa dos 
Santos, Célia Maria Alves, Adriel Luiz Leite Domingues, Bianca 
Barros Francelino, Maria Lucia Rosa da Mota Garrido, Ines 
Aparecida Caran Soares, Elizabete Marques do Valle Vasconce-
los, Maria Aparecida Inácio Alves Casado, Erika Cristina Gozzi, 
Luciana Evangelista de Souza Nogueira, Vânia Pereira, Micheli 
Paulo, Denise Antonia da Silva de Oliveira, Luciana Branco, 
Simone Maria de Jesus, David da Rosa, Edinéia Rodrigues da 
Silva, Flávia de Souza de Araújo, Ana Paula Neris da Silva, Daia-
ne Cristina dos Santos, Ronildo Célio Raimundo, Sidnéia Gomes 
Viana, Elizangela Aparecida Ribeiro, Eliana de Souza Santos, 
Carlos Magno Foschini, Edinho Virto e Sandra Machado da Silva 
Santos. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: UR-4 Marília / DSF-II 
SENTENÇA: Fls. 43/44.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000643/013/11. ÓRGÃO: Prefeitura do Muni-
cípio de São Carlos. RESPONSÁVEL: Oswaldo Baptista Duarte 
Filho, prefeito à época. ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Con-
cursos nºs 1/2009, 218, 245, 279, 282, 289, 293, 309 e 311. 
INTERESSADOS: Agente de Combate a Endemias: Alice Rangel 
Nascimento, Josenil Pereira da Cunha, Nivaldo do Amaral, Liete 
Danesi e Valeria Ribeiro Pellegrini; Assistente Social: Ana Maria 
Carrijo Borges, Aline Cristina Cardoso Fraga, Roberta Veronica 
Judice e Souza, Aparecida Justina dos Santos, Camila Fressatti 
Furlanetto e Dayane Aparecida Silva Costa; Auxiliar de Enfer-
magem: Silvia Helena Baffa, Vanessa Aparecida Pereira Dias, 
Natalia Cabrera, Francielle Soler Ramos Mazak, Maria Celia de 
Sousa, Neide Maria Bento dos Santos Nais, Fabiana Lucia Nico-
lau e Aparecida Aline da Silva Belchior de Oliveira; Auxiliar em 
Saúde Bucal: Janaina Neo Duran e Fernanda Aparecida Geraldo 
Moreira; Gestor Público: Aridiane Palu Ribeiro; Oficial de Manu-
tenção - Área Pedreiro: Andre Francisco da Silva, Antonio Apa-
recido Simoes e Marcio Jose Guimaraes; Procurador Municipal: 
Silvia Maria de Paula Nascimento; Professor II: Aurea Cristina 
Feliciano Lombardo, Daiane Coimbrao Pio, Keithy Juliane de 
Oliveira, Rosiane Cristina Laissener, Michelle Cristina Favoretti, 
Thalita Micelli Munhoz Chiari, Graciane de Paula Aguiar Gar-
delin, Rita de Cassia Pauleto, Carla Roberta da Costa, Giovanna 
Angelica Ciloni, Lilian Brosso Valerio, Dirce Garcia Paiola Custo-
dio, Edecelma da Silva; Professor III - Educação Física: Sandra 
Maria Orsini Hehl Pereira. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: UR-13 
Araraquara / DSF-I SENTENÇA: Fls. 130/131.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS as concessões de aposentadoria dos ex-ser-
vidores relacionados às fls. 03/09 e determino, por consequên-
cia, o respectivo registro, nos termos e para os fins do disposto 
no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93. Autorizo vista e extração de cópias dos autos no Car-
tório do Corpo de Auditores, observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000551/014/11. ÓRGÃO: Prefeitura do Municí-
pio de Lavrinhas. RESPONSÁVEL: José Luiz da Cunha, prefeito. 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 2/2010 INTERES-
SADA: Professor de Apoio de 1ª a 5ª série: Aline Giuponi Lemes 
Vaz EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: UR-14 Guaratinguetá / DSF-
II SENTENÇA: Fls. 41/42.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão da servidora em exame e 
determino, por consequência, o respectivo registro, nos termos 
e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000560/006/12. ÓRGÃO: Prefeitura do Município 
de Luiz Antônio. RESPONSÁVEL: José Alcides Rosatti, prefeito à 
época. ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 1/2011. 
INTERESSADOS: Auxiliar de Serviços Escolares: Andreia Nico-
lau Tavares, Francisca Joseanne de Souza Pereira, Alessandra 
Sacamoto de Queiroz, Belzair Rosa de Souza, Michele Helene 
Oliveira da Costa, Nelissa Augusto da Silva, Marcia Bortoliero 
Dias, Edilmara Pereira da Silva Amancio, Rosileide Alves do 
Rego, Manuela Francine Sian, Cassia Fernanda Venancio, Jes-
sica Fernandes Kimura, Dilma Celma Mamede, Marcia Cristina 
Miguel Verdile, Maria Aparecida Paris Pazzotti, Celia Magalhaes 
dos Santos Alves, Adriana Maria de Paulo, José Claudio Valerini, 
Janaina de Cassia Vendrame e Edilaine Aparecida Gaspar Prof. 
Educação Básica I: Juliana Pereira Nelson Prado, Marilza Apa-
recida Simão Santos, Gelisangela dos Santos Rocha, Glaucia 
Estevam Matias, Angelica Aparecida Barbosa, Michele Apare-
cida de Oliveira Cruz, Natalia Barbosa Faria, Vania Menegucci, 
Ana Claudia Pinto Lucca, Maria Agda Cerqueira dos Santos 
Albino, Rosangela Aparecida Bigaran Pretel Dias, Reginalda de 
Souza Lopes Castro, Isabela Prado Vita e Talita Bell Gonçalves; 
Prof. Educação Básica II – Arte: Marilane Rodrigues Ferreira, Ana 
Laura Comin, Eliana Aparecida Favoreto Herreira e Welida Kezia 
Buinausks Provinciato; Prof. Educação Básica II-Ciências: Marce-
la Menossi da Silva Ramos e Sandra Cristina Tosetti; Prof. Edu-
cação Básica II - Educ. Física: Patricia Miquelino da Silva, Rafa-
ela Tonelo, Izael Donizeti Rosa e Marcelo Aparecido Ainda; Prof. 
Educação Básica II - História Pedro Candido de Carvalho Neto 
e Camila Barbosa da Cruz; Prof. Educação Básica II – Inglês: 
Marina Bevilacqua de Oliveira Alves, Maria do Rosario Barbosa 
de Souza Araujo, Fabiana Silva Madruga; Prof. Educação Básica 
II –Matemática: Ariane Neves Esteca de Carvalho, Marilia Gleici 
Marques, Rafaela de Mello Marques e Ormindo José Maran; 
Prof. Educação Básica II – Português: Roberta Nunes Bastos, 
Camila Cristina Sacco Tasso, Cassia Regina Flores da Mota San-
tana, Luciana Cristina de Oliveira Mendonça e Aline Fernanda 
Barbosa. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: UR-6 Ribeirão Preto / 
DSF-I SENTENÇA: Fls. 216/218.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000585/013/12 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MATÃO. RESPONSÁVEL: ADAUTO SCARDOELLI – PRE-
FEITO À ÉPOCA ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO 
DETERMINADO – PROCESSO SELETIVO INTERESSADOS: AG 
COM DE SAUDE - P ALIANÇA, COSME DAMIAO RUY, TATIANE 
DE OLIVEIRA TELLES, NILZA DE LIMA OLIVIERA, ELIZANGE-
LA CRISTINA DOS SANTOS, MARIA FRANCISCA DE CARVA-
LHO, LUCIANA FERREIRA DE SIQUEIRA, TAIS TALITA TORRES, 
THIAGO LAUREANO STAKEVICIUS, NAIARA DANIELI DINIZ, 
DENISE MAGALI ARAUJO, LINDINALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS, GILBERTO FERNANDES, AG COM DE SAUDE - PARAI-
SO, MARTA CRISONGELA DA SILVA PEREIRA, ELISANGELA 
CRISTINA MARCHETI, VANESSA CRISTINA ROMAO, VIVENCIA 
LOPES, ROSANGELA INNOCENCIO DA COSTA ALVES, ROSI-
LENE GONÇALO DE SIQUEIRA, GISLEIDE DA SILVA PEREIRA, 
VIVIANA CRISTINA MENDES DOS SANTOS, NATALIA CRISTINA 
DE BIAGI, ERICA CRISTINA PRUDENTE, FERNANDA FABIANA 
CORREA, ELAINE PEREIRA LIMA DE SOUZA, AG. COM DE 
SAUDE - B.JESUS, LUCIANA DE SOUZA ADEGAS BERTI, GISELDA 
BATISTA OLIVEIRA, MARCIA DE FATIMA PERONDI SCHMIDT, 
LILIAN ALVES DE ALMEIDA ANANIAS, AMANDA CRISTINA 
LOPES, HEBER JOSE DA SILVA, ROSELI DE FATIMA SCHERBATY 
DA SILVA, RENATA LAVINIA SIMONI SENA, MARA FRANCIANE 
ZAMBELLI COSTA LONGA DA SILVA, ROSANGELA BATISTA 
PENA VARELLA, ROSILENE FERREIRA DE ARAUJO, AG. COM 
DE SAÚDE - POPULAR, SONIA LOPES, CREUSA APARECIDA DA 
ROCHA PERSIGHINI, GIOVANA MOREIRA JOAQUIM, RENATA 
MICHELE ALVES DOS SANTOS BELLINI, LEANDRO HENRIQUE 
MINOTTI FERNANDES, PEDRO HENRIQUE BELLINI, IMARA 
CASSIA DOS SANTOS FERRAZ, SILVIA HELENA FERNANDES 
SILVA, SONIA ROMAO DA SILVA, IVANETE APARECIDA DO 
NASCIMENTO CAETANO, AGENTE DE COMB AS ENDEMIAS, 
LUIZ RICARDO CAETANO MENDES, CELSO PIQUEIRA GARCIA, 
SARA GOMES DE OLIVEIRA, EDSON FERNANDO DE SOUZA, 
CRISTIANE PERLATTO, ANDRE LUIZ GONZAGA DE PAULA, JESSE 
DE JESUS BATISTA ALVES, LUCILENE ALVES DA SILVA, TAIS 
CRISTINA PEREZ, WILLIAN RICARDO DIAS DE BRITO, SILVIO 
RODRIGUES DE AZEVEDO, GLORIA FRANCISCA DE CARVALHO, 
PATRICIA MATOS, ADILSON RODRIGUES DE AGUIAR, RUTE 
BATISTA MENEZES, TAMIRES FRANCIELE ROMAO, MATEUS 
ORTIZ FERNANDES, JOAO RICARDO DE OLIVEIRA TELLES, JONA-
THAS CARLOS CUSTODIO, DANIELA SUELI GUTIERRES, EDSON 
MAGRO CUENCA, MARIA LUCIA DO AMARAL MARTINS, MAR-
CIA REGINA TONON, MARLEI APARECIDA DOS SANTOS, NOELI 
MARCIANA CASSIANO CUNHA, ELAINE APARECIDA ASSAIANTE 
DE CARVALHO, GISELI APARECIDA ALVES, ELZA APARECIDA 
OKADA, JOANA DARC VIEIRA MORAIS, ANDRE PEREIRA LOPES, 
MÉDICO CARDIOLOGISTA, ARIANY DE SOUZA LEITE, MEDICO 
CIRURGIA GERAL, NAILA ALVES, MEDICO CLINICO GERAL, 
JULIANA SOARES ZANOTTI, GUILHERME PAULO CARVALHO 
DE AMORIM, FEIZ ABRAHAO, SIDINEIA PEREIRA DE ALMEI-
DA, CARLOS ADRIANO DE LIMA, MEDICO DERMATOLOGIS-
TA, MICHELE LOBATO MIANI CHAUD, FABIANA ESTEVAM DE 
CAIRES DEZIDERIO, ANA CAROLINA RODRIGUES NEGRAO, 
MEDICO NEFROLOGISTA, CAMILA VELASCO NALIN, ROGERIO 
AARON DENYS, MEDICO ORTOPEDISTA, ROBERTO RODRIGUES, 
FABIO ROBERTO PORTO, WILER MADURERA, FELIPE LOURENÇO 
CHAUD, MEDICO OTORRINO, MARCOS MARQUES RODRIGUES, 
VICTOR JOSE BARBOSA DOS SANTOS, MEDICO PED/PLANTO-
NISTA, LUCIANO RODRIGUES DE ASSIS, MEDICO PNEUMOLO-
GISTA, TICIANE CORINA RIBAS, MEDICO PSIQUIATRA, MURILO 
RIBAS MANCINI, FABIANE APARECIDA ALVES MADUREIRA, 
MEDICO REUMATOLOGISTA, CAMILA LOBO PEDROSO PORTO, 
MEDICO UROLOGISTA, RENATO VASCONCELLOS ANGELOTTI, 
MEDICO VASCULAR, BRUNO DELGADO MORTATI, PROF EDUC 
INFANTIL, DAIANE CRISTINA AZEVEDO, JAQUELINE APARECIDA 

PROC.: TC-000209/015/11. ÓRGÃO: Prefeitura do Municí-
pio de Mirandópolis. RESPONSÁVEL: José Antônio Rodrigues, 
prefeito à época ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 
1/2009. INTERESSADOS: Auxiliar Desenvolvimento Escolar: Rosi-
cléa Maria Pereira Rabelo Carvallero, Vanessa Rocha Moreira, 
Silvana Gomes Rodrigues e Alonso dos Santos; Braçal: Claudio 
Vieira, Adelina Fatima da Silva Oliveira, Leandro Afonso Zacarias 
dos Santos e Margarida Batista Santos; Leiturista: Milton Boto-
ni; Prof. Apoio Desenv. Infantil: Marcia Regina Pereira Rocha, 
Carina Salomão da Silva e Elizabete Valentin Ramos Silva; 
Professor PEB II- Ed. Física: Hozana de Paula. EXERCÍCIO: 2012. 
INSTRUÇÃO: UR-15 Andradina / DSF-I SENTENÇA: Fls. 94/95.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000378/013/12. ÓRGÃO: Fundação de Previ-
dência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru. 
RESPONSÁVEL: Vanderlei Aparecido Tomiati, presidente ASSUN-
TO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 1/2011 INTERESSADOS: 
Auxiliar de Administração: Monica Martyniak Donaire, Suzana 
Lopes Batista e Tamiris Carolina Cardoso. EXERCÍCIO: 2012. 
INSTRUÇÃO: UR-13 Araraquara / DSF-I SENTENÇA: Fls. 49/50.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000383/004/12. ÓRGÃO: Prefeitura do Município 
de Uru RESPONSÁVEL: João Luiz Veronezi, prefeito à época 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Tempo Determinado Proces-
sos Seletivos 3/2010 e 1/2011. INTERESSADOS: Agente Comu-
nitário de Saúde: Ana Cacilda Ribeiro da Silva e Katia Regina 
Rodrigues da Silva Pessoa; Monitor de Atividade Física I: Rafael 
Henrique dos Santos Camargo; Professor de Educação Física II: 
Magali de Brito. EXERCÍCIO: 2011. INSTRUÇÃO: UR-4 Marília / 
DSF-II SENTENÇA: Fls. 35/37.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame, e determino por consequência, o respectivo registro, nos 
termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração 
de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, obser-
vadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-422/001/12. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de 
Grararapes. RESPONSÁVEL: Sr. Edenilson de Almeida – Prefeito 
Municipal à época. ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público n.º 01/2010. INTERESSADOS: Coordenador de Creche 
Edilerne Rocha de Oliveira; Lilian Trigilio da Silva Coordenador 
Pedagógico Tania Sidneia da Silva; Priscila Marina Correa Osca-
lices Diretor de Escola Chrstian Kazunori Mori; Tania Cristina 
Arias Professor de Educação Básica II - Educação Física Herlon 
Warner Professor de Educação Básica I - PEB I Mariana dos 
Santos Cattino; Lucineia Stringhetta Richeti; Janielle Aline da 
Silva; Elizabeth Ferreira Nascimento Simoes; Cibele Yara Palla-
dino de Miranda; Joice Cristina Masuzaki de Sousa; Adriana 
Cristina Rodrigues; Adriana Maldonado; Adriana Lopes de 
Carvalho; Marcia Regina Alves da Costa Raffa; Rejane Castro de 
Sousa Caldas; Melissa Lima da Costa Martinho; Nathalia Rafa-
ela Rufino; Paula de Oliveira Rodrigues; Karina Silveira Ribeiro; 
Layla Zucon Cabrerizo; Raquel Maria de Araujo; Patricia Ochoa 
Libereto; Creise dos Reis Baralde de Maio; Flavia Carvalho 
dos Santos; Gisele Caran de Araujo; Amanda Leite de Oliveira; 
Maria Naide Guerreiro Lopes; Maria de Lourdes Arruda; Waleria 
Helena de Souza; Adriana Martins Gomes Craveiro; Alessandra 
Silva Camago; Andrea Aparecida da Matta Lima; Lilian Patricia 
Bonfietti Pitol Palin; Angela Costa Daniel; Ariane Pereira de 
Paula; Michele Basilio Marangon; Tatiane Salete Panini; Josiane 
Xavier de Souza; Rosangela Thomazine Lovizotto; Luciana de 
Oliveira Gonzaga; Maria Odete Almeida Martinez; Vanessa 
Cristina Damico; Lilia Elaine Galhardo de Lima; Cleonice Fer-
reira Nicolete; Adinalva Sonego; Ana Cristina Leuzzi de Castro 
Cunha; Juliana Helena Belucci de Almeida Silva; Maria Isabel 
Borges de Olivera; Fabiana Domingues Felipe; Katia Regina 
Marchioli Barbosa; Aline Aparecida de Andrade Lima Professor 
de Educação Básica II - Arte Silene Devides Furlan EXERCÍCIO: 
2011. INSTRUÇÃO: UR-1 Unidade Regional de Araçatuba/DSF-I. 
SENTENÇA: Fls. 72/74.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, determi-
nando os registros pertinentes, nos termos do artigo 2º, V da Lei 
Complementar Estadual n.º 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000444/008/10. ÓRGÃO: Instituto de Previdên-
cia dos Municipiários de Catanduva. RESPONSÁVEL: Edson 
Andrella, superintendente ASSUNTO: Admissão de Pessoal 
– Concurso nº 1/2009 INTERESSADA: Analista Previdenciário: 
Meylene Aparecida Luzia Couto. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: 
UR-8 São José do Rio Preto / DSF-II SENTENÇA: FLS. 65/66.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão da servidora em exame e 
determino, por consequência, o respectivo registro, nos termos 
e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000501/001/12. ÓRGÃO: Prefeitura do Municí-
pio de Gastão Vidigal. RESPONSÁVEL: Carlos Ney de Castilho, 
prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 1/2011. 
INTERESSADOS: Ajudante de Serviços Gerais Masculino: Anto-
nio Carlos Ribeiro, Vagner Duarte da Silva, Edson Bispo de 
Oliveira, Joao Daniel Consoni, Edson Donizete Felisbino, Kleber 
Aparecido da Rocha, Eder Aparecido Cazuza de Andrade; Cozi-
nheira: Debora da Silva Maciel, Quiteria Rodrigues dos Santos; 
Diretor de Escola: Ana Paula Garcia; Farmacêutico: Gustavo de 
Carvalho Chaves, Delfim Guedes Rosa; Inspetor de Aluno Femi-
nino: Edimara Gonçalves de Brito; Motorista: Francisco Adarias 
Soares Filho, Denilson de Oliveira, Fabiana Freitas Marquezi; 
Professor PEB I: Marlene Aparecida Padovezi Rocha, Mercedes 
Aparecida da Silva, Fabiana Pereira Garcia, Carla Maria da 
Costa Segatelli Santos, Rozania Aparecida Neves Monzani; 
Telefonista: Luci Mara Cristina Martins Nascimento; Tratorista: 
Agostinho Envangelista. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO: UR-1 
Araçatuba / DSF-I SENTENÇA: Fls. 95/96.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extra-
ção de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, 
observadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000533/004/12. ÓRGÃO: INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
OURINHOS. RESPONSÁVEL: FERNANDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA – DIRETOR PRESIDENTE ASSUNTO: APOSENTADORIA 
EX-SERVIDORES: JOÃO BATISTA E OUTROS EXERCÍCIO: 2011. 
INSTRUÇÃO: UR-4 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA/DSF-II 
SENTENÇA: FLS. 223/224.

Acorda o egrégio Plenário, em sessão de 04 de dezembro 
de 2013, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Robson Marinho, Dimas Eduardo Ramalho e 
Substituto de Conselheiro Samy Wurman, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, circunscrito estrita-
mente aos aspectos suscitados, em considerar parcialmente 
procedentes as impugnações constantes das representações, 
determinando que a Administração adote as medidas corretivas 
pertinentes para dar cumprimento à lei, cabendo, no caso, até 
mesmo a sua anulação.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, 
Celso Matuck Feres Júnior.

Publique-se.
São Paulo, 04 de dezembro de 2013.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Conselheiro

 PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 PARECER
TC-000905/026/11
Prefeitura Municipal: Caieiras.
Exercício: 2011.
Prefeito(s): Roberto Hamamoto.
Advogado(s): Clayton Machado Valerio da Silva, Janaina de 

Souza Cantarelli e outros.

APLICAÇÃO NO ENSINO 29,26%

DESPESAS COM FUNDEB 100,00%

MAGISTÉRIO – FUNDEB 66,72%

DESPESAS COM PESSOAL 43,21%

APLICAÇÃO NA SAÚDE 17,89%

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 0,86%

A Colenda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 05 de novembro de 
2013, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Relator e Presidente em exercício, e Sidney Estanislau Beraldo, 
e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figuei-
redo Sarquis, decidiu emitir Parecer desfavorável à aprovação 
das contas do Prefeito Municipal de Caieiras, exercício de 2011, 
com recomendações e alerta à origem.

A Fiscalização verificará, na próxima inspeção, se as medidas 
noticiadas suplantaram os defeitos apontados no referido voto.

À margem do Parecer, à vista da manifestação do d. Minis-
tério Público de Contas, determinou a abertura de autos pró-
prios para exame dos Pregões Presenciais nºs 08/11 e 35/11, 
do Convite nº 28/11, da Dispensa de Licitação e decorrente 
Contrato nº 286/2010, bem como da execução dos Contratos 
nºs 109/2011 e 333/2011, nos termos consignados no voto do 
Relator.

Decidiu, por fim, ratificar as providências adotadas pelo 
Ministério Público de Contas junto ao Ministério Público Esta-
dual no decorrer da instrução, a fim de legitimar-lhe a iniciativa.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2013
ROBSON MARINHO – Presidente
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Relator

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 SENTENÇA PROFERIDA PELO SUBSTITUTO
DE CONSELHEIRO SAMY WURMAN
O processo referido ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópias, independentemente do requerimen-
to, no Cartório.

Proc: TC-43752/026/12.Órgão: Ministério Público do Estado 
de São Paulo.Responsáveis: Dr. Fernando Grella Vieira – Procu-
rador Geral de Justiça.Dr. Márcio Fernando Elias Rosa – Procu-
rador Geral de Justiça.Interessados: Rafael de Jesus Augusto e 
outros.Assunto: Admissão de Pessoal – Concurso Público.Edital 
nº: I.E. nº 01/2011.Concurso Público: 03/2011.Exercício: 2012.
Instrução: DF-4.1/DSF-II.Sentença: Fls. 127/129.

EXTRATO DE SENTENÇA: Pelo exposto na referida senten-
ça, aprecio os atos de admissão relacionados às fls. 94/103, 
os quais considero legais, e, em consequência, determino que 
se procedam aos competentes registros, nos termos do art. 
2º, inciso V, da LC-709/93.Autorizo vista e extração de cópias 
indicadas pelo responsável, que deverão ser feitas no Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR SAMY WURMAN

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO AUDITOR
SAMY WURMAN
PROC.: TC-000113/015/12. ÓRGÃO: Prefeitura do Município 

de Auriflama. RESPONSÁVEL: José Jacinto Alves Filho, prefeito 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Tempo Determinado (Proces-
sos Seletivos 1 e 2/2011) INTERESSADOS: Educador Profissional: 
Antonio Bispo dos Santos e Jacira de Oliveira Roveri Marson; 
Professor Eventual: Aline Roberta Bortoluzo, Fernanda Ferreira 
Moraes, Judite Bernado Martins, Lenilda Pereira Libarino, Maria 
Jose Barbosa de Souza e Sueli Gomes do Prado. EXERCÍCIO: 
2011 INSTRUÇÃO: UR-15 Andradina / DSF-I. SENTENÇA: Fls. 
42/43.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame, e determino por consequência, o respectivo registro, nos 
termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração 
de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, obser-
vadas as cautelas de estilo.

PROC.: TC-000155/011/12. ÓRGÃO: Prefeitura do Município 
de Nova Canaã Paulista. RESPONSÁVEL: Silvano Cezar Moreira, 
prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Tempo Determinado 
(Processos Seletivos nºs 1, 2 e 3/2011). INTERESSADOS: Moni-
tor de Transporte Escolar: Alessandro Silva de Oliveira, Angela 
Maria Borges de Oliveira, Iara Neiva Binheli dos Santos e Vania 
Naves Soldá; Prof Educ. Básica II - Nível I – Inglês: Francielen 
Aparecida Ramos; Prof. Educ. Básica I Nível I Substituto: Cleusa 
Dimas Gomes, Fabiana Alves Benevides e Francielen Aparecida 
Ramos. EXERCÍCIO: 2011. INSTRUÇÃO: UR-11 Fernandópolis / 
DSF-II SENTENÇA: Fls. 31/32.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame, e determino por consequência, o respectivo registro, nos 
termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração 
de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, obser-
vadas as cautelas de estilo.
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